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ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 15, DE 2009

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAl, nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 452, de 24 de de-
zembro de 2008, que "Dá nova redação à Lei no 11.887, de 24 de
dezembro de 2008, que cria o Fundo Soberano do Brasil - FSB, e à
Lei no 11.314, de 3 de julho de 2006, que autoriza o Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT a executar obras
nas rodovias transferidas a entes da Federação, e dá outras pro-
vidências", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 1º de junho
do corrente ano.

Congresso Nacional, em 2 de junho de 2009.
Deputado MARCO MAIA

Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, no exercício da Presidência

DECRETO DE 2 DE JUNHO DE 2009

Declara luto oficial.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no art. 88 das Normas do
Cerimonial Público, aprovadas pelo Decreto no 70.274, de 9 de março
de 1972,

D E C R E T A :

Artigo único. É declarado luto oficial em todo País, por três
dias, a partir desta data, em sinal de pesar pelas vítimas do acidente
aéreo, vôo AF 447, rota Rio de Janeiro/Paris.

Brasília, 2 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º
da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Tarso Genro

A3, para pessoas físicas e jurídicas, com instalação técnica situada na
Av. Princesa Isabel, 729, sala 604, Santana, Porto Alegre-RS.

Entidade: AR BANCO DO BRASIL
CNPJ: 00.000.000/0001-91
Processo Nº: 00100.000145/2009-29

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 07/09), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro BANCO DO BRASIL, ope-
racionalmente vinculada à AC SERASA RFB , com fulcro no item
2.2.2.1.2 da Resolução CG ICP Brasil, nº 47 de 03 de dezembro de
2007. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização
e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Atos do Congresso Nacional
.
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 385, de 29 de maio de 2009. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Injunção nº 1113.

Nº 386, de 29 de maio de 2009. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Injunção nº 1114.

Nº 387, de 29 de maio de 2009. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Injunção nº 1132.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: AC JUS, vinculada à AC RAIZ.
Processo nº: 00100.000319/2005-20

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 003/2009, que aprova a
versão 3.0 da DPC da AC JUS, vinculada à AC RAIZ. O arquivo
contendo o documento aprovado possui o hash SHA1 informado no
Parecer e deve ser publicado pela AC em seu repositório no prazo
máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

Entidade : AR SERASA, vinculada à SERASA CD e SERASA AC
Processo nº: 00100.000029/2003-14 e 00100.000015/2003-09

Acolhe-se o Parecer AUDIT-ITI 064/2009 que opina pelo de-
ferimento do pedido de credenciamento de nova Instalação Técnica da
AR SERASA, vinculada à SERASA CD e SERASA AC, localizada na
Av. Afonso Pena, 2440, salas 31 e 32, Centro, Campo Grande-MS, com
Políticas de Certificados de Assinatura Digital e de Sigilo Tipo A1, A2,
A3, A4, S1, S2, S3 e S4 da SERASA CD e PC A1 da SERASA AC,
para pessoas físicas e jurídicas. Em vista disso, e consoante com o
disposto no item 3.2.1, do DOC-ICP-03, defere-se o credenciamento.

Entidade: AR SAFEWEB, vinculada à SERASA CD
Processos nº: 00100.000111/2009-34

Nos termos do Parecer AUDIT/ITI - 066/2009 e consoante
Parecer ICP 020/2009 - APG/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de cre-
denciamento da AR SAFEWEB, vinculada à SERASA CD, na cadeia
da SERASA ACP, para as Políticas de Certificados dos tipos A1 e

Presidência da República
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 19,
DE 2 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o registro das atividades fun-
cionais dos Advogados da União, Procu-
radores da Fazenda Nacional, Procuradores
Federais, Procuradores do Banco Central
do Brasil e dos integrantes do Quadro Su-
plementar da Advocacia-Geral da União, de
que trata o art. 46 da Medida Provisória no

2.229-43, de 6 de setembro de 2001.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, o MINISTRO DE
ESTADO DA FAZENDA e  o PRESIDENTE DO BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL, no uso de suas atribuições legais e regula-
mentares, tendo em vista o disposto no art. 19 da Lei no 8.112, de 11
de dezembro de 1990, no art. 1o, inciso I, do Decreto no 1.590, de 10
de agosto de 1995, no Parecer (vinculante) GQ -24 e no Parecer
(vinculante) GQ-145,

R E S O LV E M :

Art. 1o Esta Portaria disciplina o registro das atividades funcionais, pre-
paratórias e conexas com as atribuições dos Advogados da União, Procuradores
da Fazenda Nacional, Procuradores Federais, Procuradores do Banco Central do
Brasil e dos integrantes do Quadro Suplementar da Advocacia-Geral da União, de
que trata o art. 46 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001.

Art. 2o Os titulares dos cargos referidos no art. 1º deverão
preencher, na forma do Anexo desta Portaria, a folha de registro de
atividades, mensalmente distribuída pela chefia imediata.

§ 1o O campo "Registros Adicionais" destina-se a anotações re-
sumidas de atividades não registradas de forma física ou eletrônica pelos
órgãos de exercício dos titulares dos cargos referidos no art. 1º, tais como:

I - pesquisa e estudo jurídicos referentes a caso sob exame;

II - comparecimento a órgão judicial ou acompanhamento de au-
diências judiciais referente a caso de interesse da Administração Federal;

III - comparecimento ou participação em reuniões externas
de interesse da Administração Federal;

IV - participações, como ouvinte ou expositor, em confe-
rências, congressos, palestras e congêneres de interesse da Admi-
nistração Federal.

§ 2o A folha de registro poderá assumir formato eletrônico,
assegurada a garantia de autenticidade.

Art. 3o Esta Portaria entrará em vigor no dia 1o de julho de 2009.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI
Advogado-Geral da União

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Presidente do Banco Central do Brasil
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FOLHA DE REGISTRO DE ATIVIDADES
NOME:
CARGO EFETIVO:
UNIDADE DE EXERCÍCIO:
MÊS/ANO:

DIA A S S I N AT U R A REGISTROS ADICIONAIS
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31

V I S TO :

_______________________________________________________
Assinatura do chefe imediato

NOME DO CHEFE IMEDIATO:
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO:

CAMPO PARA ANOTAÇÕES ADICIONAIS:

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 20,DE 2 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o exercício da atividade de magistério por Advogados da União,
Procuradores da Fazenda Nacional, Procuradores Federais, Procuradores do
Banco Central do Brasil e pelos integrantes do Quadro Suplementar da Ad-
vocacia-Geral da União, de que trata o art. 46 da Medida Provisória no 2.229-
43, de 6 de setembro de 2001.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, o MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA e o
PRESIDENTE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhes conferem o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e, tendo em vista o disposto no inciso XVI do
art. 37 da Constituição Federal e no art. 6o da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008,

R E S O LV E M :

Art. 1o Esta Portaria dispõe sobre o exercício da atividade de magistério por Advogados da
União, Procuradores da Fazenda Nacional, Procuradores Federais, Procuradores do Banco Central do
Brasil e por integrantes do Quadro Suplementar da Advocacia-Geral da União, de que trata o art. 46 da
Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001.

Art. 2o Os titulares dos cargos de que trata o art. 1º, deverão apresentar à chefia imediata o
Planejamento Individual de Atividades de Magistério, na forma do Anexo I.

§ 1o O Planejamento Anual deve ser apresentado até o dia 15 de fevereiro de cada ano  e o
semestral até 15 de fevereiro ou agosto, conforme se refira ao primeiro ou ao segundo semestre.

§ 2o Caso surja a pretensão de exercício do magistério após as datas previstas no § 1º, o
documento correspondente deverá ser imediatamente submetido à chefia imediata, assim como eventuais
modificações do planejamento já apresentado.

Art. 3o O Planejamento Individual de Atividades de Magistério será avaliado quanto à com-
patibilidade com o exercício das atribuições do cargo e com a jornada de trabalho semanal de quarenta
horas a que estão sujeitos os titulares dos cargos referidos no art. 1o.

§1o A incompatibilidade do Planejamento Individual de Atividades de Magistério com as
atribuições do cargo deverá ser declarada, motivadamente, pela chefia imediata, cientificando-se ime-
diatamente o servidor interessado.

§ 2o No prazo de dez dias da comunicação referida no § 1º, o servidor poderá interpor recurso
hierárquico, sem efeito suspensivo.

Art. 4o Caracteriza incompatibilidade com as atribuições do cargo público, independentemente
de qualquer avaliação pela chefia imediata, o Planejamento Individual de Atividades de Magistério que
contiver previsão de carga horária superior a vinte horas semanais de magistério, efetivamente prestadas
em sala de aula, de segunda à sexta-feira.

Art. 5o Não serão incluídas no Planejamento Individual de Atividades de Magistério as ati-
vidades devidamente autorizadas pela chefia imediata relacionadas com a realização de curso ou trei-
namento promovido por órgão da Advocacia-Geral da União, notadamente, a Escola Superior da
Advocacia-Geral da União, ou no âmbito da capacitação de servidores públicos.

Art. 6o Compete à chefia imediata consolidar, semestralmente, os planejamentos apresentados.

Parágrafo único. A consolidação dos Planejamentos Individuais de Atividades de Magistério
deverá ser encaminhada, até os dias 1o de março e 1o de setembro de cada ano, ao Corregedor-Geral da
Advocacia da União, ao Procurador-Geral Federal, ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou ao
Procurador-Geral do Banco Central do Brasil, conforme o caso, na forma do Anexo II.

Art. 7o Esta Portaria aplica-se inclusive às atividades docentes desempenhadas ou previstas em
cursos preparatórios para ingresso em carreiras públicas e em cursos de pós-graduação.

Art. 8o Esta Portaria entrará em vigor em 1º de julho de 2009.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI
Advogado-Geral da União

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Presidente do Banco Central do Brasil

ANEXO I

PLANEJAMENTO INDIVIDUAL DE ATIVIDADES DE MAGISTÉRIO

DADOS PESSOAIS:

NOME
CARGO EFETIVO
CARGO COMISSIONADO
TITULAÇÃO ACADÊMICA
UNIDADE DE LOTAÇÃO
UNIDADE DE EXERCÍCIO

PERÍODO COMPREENDIDO:

ANO
ABRANGÊNCIA ( ) ANO COMPLETO

( ) PRIMEIRO SEMESTRE
( ) SEGUNDO SEMESTRE

A P R E S E N TA Ç Ã O ( ) INÉDITO
( ) MODIFICAÇÃO

AULAS PRESENCIAIS MINISTRADAS:

DISCIPLINA DIAS DA SEMANA HORÁRIO E S TA B E L E C I M E N TO
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